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NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO

SUJEITOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO: EMPREGADO E EMPREGADOR

Quem define é a própria Consolidação das Leis do Trabalho:

"Art. 3º.  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário."
Pessoa física (ou natural) que, com ânimo definitivo (trato sucessivo) coloca todo o esforço de seu trabalho, sob orientação e direção do empregador (subordinação), em troca de uma remuneração (onerosidade) constante e intercalada (semanal, quinzenal ou mensal).

A relação de emprego é exclusivamente pessoal.  O vínculo jurídico alcança só a figura de um determinado trabalhador.  Orlando Gomes e Elson Gottschalk dizem que, "Se houver concordância do empregador, ainda neste caso, os efeitos do contrato se suspendem em relação à sua pessoa, para se produzirem na pessoa do substituto (Curso de Direito do Trabalho, vol.  I, pág. 92, Forense, 1987).  Excelente cátedra.  O consentimento do empregador é indiferente para o Direito do Trabalho, isto é, se se substitui o trabalhador, uma relação se extingue e uma nova tem início.  O que o Direito do Trabalho não permite é a "novação subjetiva", onde um empregado não pode ser substituído por outro sem que seja celebrado um novo contrato.  A exclusividade nada tem a ver com o tema, esta é cláusula de contrato de trabalho.

Para efeito trabalhista, empregador pode ser uma empresa (pessoa jurídica), ou pessoa natural (pessoa física), que compra a mão-de-obra humana para prestação de serviços de natureza subordinada e em caráter permanente ou provisório, para dar continuidade ao empreendimento ou atendimento às necessidades domésticas. Em outras palavras, é todo aquele, quer seja pessoa física ou jurídica, que contrata a mão-de-obra alheia, dirigindo e assalariando o trabalhador.

A CLT, com uma definição não tão ampla, apresenta a sua versão:

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficiência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitem trabalhadores como empregados."

A Lei do FGTS, nº 8.036/90, para os efeitos de recolhimento das respectivas parcelas, apresenta, em seu art. 15, § 1º, a sua definição com conotação especial e abrangente comum em contratos:

"§ 1º. Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidará e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se."

CONTRATO DE TRABALHO: CONCEITO, ELEMENTOS, REQUISITOS, CARACTERÍSTICAS, ALTERAÇÃO, INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO

NATUREZA JURÍDICA

Duas teorias pretendem explicar a natureza jurídica do contrato individual de trabalho: a contratualista e a não-contratualista.

Para os contratualitas, como Délio Maranhão, tal natureza decorre da liberdade contratual, reconhecida no art. 444 da CLT, acrescendo que o art. 442 reconhece tratar-se de um "acordo".

Admitida sua natureza contratual, há que se reconhecer tratar-se de um contrato com características próprias, regulado por um ramo, também especial, da Ciência Jurídica: o Direito do Trabalho.

Em conseqüência, não cabe mais pretender enquadrá-lo como um contrato de Direito Civil, como o arrendamento ou locação, a compra e venda ou o mandato; ou de Direito Comercial, como contrato de sociedade,

Para os não-contratualistas inexiste a liberdade contratual, reduzida a vontade do empregado a um ato de adesão a condições já estabelecidas por lei ou pelo estatuto da "instituição", a qual se engaja, se insere.

Portanto, é de natureza contratual, de direito privado, porque regula, predominantemente, direitos individuais (de empregado e de empregador); é sinal agmático, porque suas obrigações são contrárias e equivalentes; consensual, porque se completa pelo acordo de vontades, sem forma especial; personalíssimo (intuitu personae), em relação ao empregado, porque se exige deste que preste pessoalmente os serviços; é de trato sucessivo, porque pressupõe uma prestação continuada e onerosa, porque a prestação de serviços é remunerada.

DURAÇÃO

Por prazo determinado e aquele subordinado a um prazo certo de duração.  Pode ser a termo certo (sabe-se a data de seu termino, como, por exemplo, quando o empregado e admitido para trabalhar por 6 meses ou a termo incerto (não se sabe a data de seu termino, mas ha um fato futuro que a delimita como, por exemplo, a conclusão de uma construção). É admitido em serviços cuja natureza ou transitoriedade justifiquem a pre-determinação do prazo; em atividades empresariais transitórias; a titulo de experiência, com duração máxima de 90 dias; na substituição de empregado afastado provisoriamente; para obra certa em construção; e para safras. Não pode ser estabelecido por mais de 2 anos. Se prorrogado mais de uma vez, passa a vigorar sem prazo determinado. Todo contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro contrato por prazo determinado será por prazo indeterminado (salvo se a expiração desse contrato por prazo determinado dependeu da execução de serviços especificados ou da realização de certo acontecimento).

Por prazo indeterminado é aquele sem fixação previa do tempo de duração.

ALTERAÇÃO

- Inalterabilidade

Cf . art. 468 da CLT, o contrato de trabalho não pode ser alterado unilateralmente, seja pelo empregador, seja pelo empregado.  Se houver acordo entre as partes, podem ser feitas alterações que não prejudiquem o empregado.  Não ha ilicitude se a alteração é pequena, no modo de realizar-se o trabalho.  Por necessidade de serviço, ou em caso de força maior, são admitidas alterações provisórias, no contrato de trabalho.

- Alterações cabíveis e incabíveis

O empregado não pode ser rebaixado.  Afastamento de cargo de confiança ou de cargo em comissão não e rebaixamento, pois o empregado volta ao exercício de origem.

A quantidade de trabalho não pode ser aumentada sensivelmente Pode ser diminuída, mas sem prejuízo salarial.

O salário pode ser aumentado, mas não diminuído.  A perda de gratificações (pelo retorno ao cargo efetivo), de horas-extras eventuais e de adicionais (de transferência, insalubridade, periculosidade) não é redução salarial, quando cessam as razoes pelas quais esses adicionais eram pagos, Se ha interesse do empregado, Podem ser reduzidas a jornada de trabalho e o salário, na mesma proporção.

O empregador pode alterar o horário, se mantiver o mesmo turno de trabalho do empregado.  Mudança de turno somente através de acordo com o empregado.  Quem não estava sujeito a horário de trabalho não pode, depois, ser obrigado a cumpri-lo.  Mas quem não assinava ponto pode passar a assina-lo, por determinação do empregador.

Não e alteração contratual a modificação no local de trabalho do empregado que não o sujeita a mudança de domicílio.  O empregador, porem, pode transferir o empregado de local de trabalho, se lhe pagar despesas de mudança e adicional de 25% sobre seu salário, durante o período de transferência.

"Jus variandi" e o direito que tem o empregador de alterar certas condições do contrato de trabalho de seus empregados.

SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO

Na suspensão do contrato de trabalho, o empregado se afasta do serviço sem direito a receber salários.  O período de afastamento não e conta do como tempo de serviço.

Na interrupção do contrato de trabalho, o empregado continua recebendo seus salários, embora afastado do serviço.  O período de afastamento e contado como tempo de efetivo serviço.

O empregado que retorna ao trabalho, depois de suspensão ou interrupção do contrato, tem direito as mesmas Vantagens concedidas aos demais empregados da empresa , no período.  Se estes, p. ex., receberam aumentos salariais, ele faz jus aos mesmos aumentos.

Casos de suspensão do contrato de trabalho

* gozo de auxílio-doença, a partir do 16º dia (quando o empregado passa a perceber do INSS) e ate a alta;

* afastamento para exercer encargo publico (exercício de mandato eletivo, como dirigente sindical, por exemplo);

* aposentadoria provisória (art. 475 da CLT);

* suspensão de caráter disciplinar (não-revogada por decisão judicial);

* licença não-remunerada concedida pelo empregador;

* participação em greve (quando indeferidas as reivindicações);

* suspensão para propositura de inquérito (julgado procedente).

Casos de interrupção do contrato de trabalho

* domingos e feriados (quando o empregado trabalhou durante a semana);

* ferias anuais remuneradas;

* paralisação temporária das atividades da empresa;

* acidente do trabalho;

* prestação de serviço militar (embora não sejam pagos salários);

* licença-gestante;

* doenças, ate o 15º dia (nesse período, o salário é pago pelo empregador);

* casamento, ate 3 dias consecutivos;

* registro civil de nascimento de filho, na primeira semana do nascimento, ate um dia;

* falecimento de parente próximo ou dependente, até 2 dias consecutivos;

* doação voluntária de sangue, ate um dia, em cada 12 meses trabalhados;

* alistamento eleitoral, até 2 dias;

* testemunho na Justiça do Trabalho ou participação como parte do processo;

* suspensão disciplinar ou propositura de inquérito (punição anulada por decisão judicial e inquérito julgado improcedente);

* participação em greve (quando deferidas as reivindicações);

* licença remunerada concedida pelo empregador;

* aviso-prévio pago em dinheiro;

* comparecimento a sessão do Júri.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.949, de 9.12.1994)

Art. 443 - O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

§ 1º - Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.  (Parágrafo único renumerado pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando: (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo; (Alínea incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  (Alínea incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

c) de contrato de experiência. (Alínea incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes.

Art. 445 - O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 446 - Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989:

Texto original: Presume-se autorizado o trabalho da mulher casada e do menor de 21 anos e maior de 18. Em caso de oposição conjugal ou paterna, poderá a mulher ou o menor recorrer ao suprimento da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. Ao marido ou pai é facultado pleitear a recisão do contrato de trabalho, quando a sua continuação for suscetível de acarretar ameaça aos vínculos da família, perigo manifesto às condições peculiares da mulher ou prejuízo de ordem física ou moral para o menor.

Art. 447 - Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial ao contrato verbal, esta se presume existente, como se a tivessem estatuído os interessados na conformidade dos preceitos jurídicos adequados à sua legitimidade.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.

Art. 449 - Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução da empresa.

§ 1º - Na falência constituirão créditos privilegiados a totalidade dos salários devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a que tiver direito. (Redação dada pela Lei nº 6.449, de 14.10.1977)

§ 2º - Havendo concordata na falência, será facultado aos contratantes tornar sem efeito a rescisão do contrato de trabalho e conseqüente indenização, desde que o empregador pague, no mínimo, a metade dos salários que seriam devidos ao empregado durante o interregno.

Art. 450 - Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interinamente, ou em substituição eventual ou temporária, cargo diverso do que exercer na empresa, serão garantidas a contagem do tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior.

Art. 451 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar sem determinação de prazo.

Art. 452 - Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.

Art. 453 - No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado espontaneamente. (Redação dada pela Lei nº 6.204, de 29.4.1975)

§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso público. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo empregatício. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

Art. 454 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado, quando decorrentes de sua contribuição pessoal e da instalação ou equipamento fornecidos pelo empregador, serão de propriedade comum, em partes iguais, salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, pesquisa científica. (Vide Lei nº 9.279, de 14.5.1996)

Parágrafo único. Ao empregador caberá a exploração do invento, ficando obrigado a promovê-la no prazo de um ano da data da concessão da patente, sob pena de reverter em favor do empregado da plena propriedade desse invento. (Vide Lei nº 9.279, de 14.5.1996)

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro.

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo.

Art. 456 - A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por instrumento escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)

Parágrafo único - À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO

Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

Parágrafo único - Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de confiança.

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio .

§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os empregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Redação dada pela Lei nº 6.203, de 17.4.1975)

§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que trabalhar o empregado. 

§ 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.203, de 17.4.1975)

Art. 470 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do empregador. (Redação dada pela Lei nº 6.203, de 17.4.1975)

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471 - Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que pertencia na empresa.

Art. 472 - O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar, ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de trabalho por parte do empregador.

§ 1º - Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou em virtude de exigências do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo a que estava obrigado.

§ 2º - Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva terminação.

§ 3º - Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho, sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966)

§ 4º - O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela autoridade competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com audiência da Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração do competente inquérito administrativo. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966)

§ 5º - Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado continuará percebendo sua remuneração. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966)

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969)

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela Lei nº 9.471, de 14.7.1997)

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999)

Parágrafo único. Suprimido pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967:

Texto original: Em caso de nascimento de filho, o empregado poderá faltar um dia de trabalho e no correr da primeira semana, para o fim de efetuar o registro civil, sem prejuízo de salário.

Art. 474 - A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos importa na rescisão injusta do contrato de trabalho.

Art. 475 - O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a efetivação do benefício.

§ 1º - Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, nos termos dos arts. 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 497. (Redação dada pela Lei nº 4.824, de 5.11.1965)

§ 2º - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato.

Art. 476 - Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício.

Art. 476-A (Vide Medida Provisória nº 2.164-41)

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: DEMISSÃO DO EMPREGADO, DISPENSA PELO EMPREGADOR, JUSTA CAUSA, RESCISÃO INDIRETA E CULPA RECÍPROCA

- Rescisão do contrato de trabalho

É a ruptura do "vinculo jurídico, por iniciativa de uma das partes ou de ambas as partes.  A rescisão bilateral (de ambas as partes) caracteriza o distrato. A rescisão unilateral (de uma das partes) carateriza o despedimento (a rescisão é de iniciativa do empregador) ou a demissão (a rescisão é de iniciativa do empregado).

Indenizações

A parte que da causa a rescisão do contrato fica sujeita a obrigação de pagar ou conceder, à outra parte, aviso-prévio. Se a iniciativa de extinguir o contrato de trabalho é do empregador, ele terá de pagar, ao empregado, também uma indenização compensatória, além das parcelas rescisórias, cf. previsto no art. 7º, I, da CF.  Ate que lei complementar regule esta matéria, a indenização a ser paga pelo empregador e equivalente a 40% do FGTS depositado em nome do empregado; e de 20% se houver culpa de ambas as partes, pela rescisão (art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

- Culpa reciproca

Ocorre quando empregador e empregado contribuem para a rescisão do contrato de trabalho (quando ambos, por exemplo, se agridem fisicamente).  Neste caso, a Justiça do Trabalho costuma reduzir a metade a indenização que seria devida ao empregado.

- Morte do empregador e do empregado

Quando morre o empregador (empresa individual), o empregado pode dar por rescindido o contrato de trabalho.  Não precisa dar aviso-prévio, mas também não tem direito a indenização.

Quando morre o empregado, caduca o contrato de trabalho. O trabalho é executado pessoalmente e os herdeiros do empregado não podem substitui-lo.

"Factum principis" e força maior

"Factum principis" é ato de autoridade publica federal, estadual ou municipal que impossibilita a continuidade da relação de emprego (desapropriação, p. ex.). A indenização do empregado será paga pelo órgão governamental responsável.

Força maior é todo acontecimento inevitável que leva à extinção do contrato de trabalho, e para o qual o empregador não concorreu. O empregador, porem, não fica liberado de suas obrigações, tendo de indenizar o empregado.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

CAPÍTULO V

DA RESCISÃO

Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja êle dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direto de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha percebido na mesma emprêsa. (Redação dada pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 1º - O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  (Parágrafo incluído pela Lei nº 5.562, de 12.12.1968 e alterado pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 2º - O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas. (Parágrafo incluído pela Lei nº 5.562, de 12.12.1968 e alterado pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 3º - Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a assistência será prestada pelo Represente do Ministério Público ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento dêste, pelo Juiz de Paz.  (Parágrafo incluído pela Lei nº 5.562, de 12.12.1968 e alterado pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 4º - O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o empregado fôr analfabeto, quando o pagamento sòmente poderá ser feito em dinheiro. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 766, de 15.8.1969 e alterado pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 766, de 15.8.1969 e alterado pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)

§ 6º - O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos: (Parágrafo incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

§ 7º - O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1º e 2º) será sem ônus para o trabalhador e empregador.  (Parágrafo incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 9º - (VETADO).(Parágrafo incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

Art. 478 - A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses.

§ 1º - O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida.

§ 2º - Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte e cinco) dias.

§ 3º - Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas por mês.

§ 4º - Para os empregados que trabalhem a comissão ou que tenham direito a percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 5º - Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias.

Art. 479 - Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato.

Parágrafo único - Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art. 480 - Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem.

§ 1º - A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em idênticas condições. (Parágrafo único renumerado pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20.3.1944)

§ 2º - Revogado pela Lei nº 6.533, de 24.5.1978:

Texto original: Em se tratando de contrato de artistas de teatros e congêneres, o empregado que rescindí-lo sem justa causa não poderá trabalhar em outra empresa de teatro ou congênere, salvo quando receber atestado liberatório, durante o prazo de um  ano, sob pena    de  ficar  o novo empresário obrigado a pagar  ao   anterior  uma indenização  correspondente a  dois anos  do salário  estipulado no contrato rescindido. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20.3.1944)

Art. 481 - Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula asseguratória do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) abandono de emprego;

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar.

Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966)

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

§ 1º - O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço.

§ 2º - No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3º - Nas hipóteses das letras "d" e "g", poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 4.825, de 5.11.1965)

Art. 484 - Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa exclusiva do empregador, por metade.

Art. 485 - Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os art. 477 e 497.

Art. 486 - No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a cargo do governo responsável.  (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 6.110, de 16.12.1943)

§ 2º - Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo incluído pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 3º - Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no processo comum.  (Parágrafo incluído pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

DURAÇÃO DO TRABALHO

LIMITAÇÃO DA JORNADA

Há razões de ordem biológica (impedir o excessivo desgaste do trabalhador, evitando o surgimento de moléstias e a ocorrência de acidentes derivados da fadiga), político-econômica (menor duração do trabalho permite o aproveitamento de mais trabalhadores, o que diminui o desemprego) e social (o trabalhador tem maior convívio com a família e mais tempo para estudos e lazer).

FORMAS DE PRORROGAÇÃO

A jornada de trabalho pode ser prorrogada por acordo entre as partes (a hora-extra será remunerada com adicional de, no mínimo, 50%, salvo se ficar convencionada a compensação do excesso de horas num dia pela diminuição correspondente em outro, sem ultrapassar 10 horas diárias nem 44 horas semanais) e por necessidade imperiosa (por motivo de força maior quando a prorrogação não terá limite, nem o empregado terá direito a acréscimo na remuneração; e para atender a serviços inadiáveis, quando a prorrogação será de 4 horas, no máximo, e o empregado terá direito a acréscimo de 50% sobre a hora normal).

HORÁRIOS DE TRABALHO

Segundo o art. 7º, XIII, da Constituição Federal, a duração normal de jornada é de 8 horas Diárias e 44 semanais, permitida a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Para o trabalho realizado em turmas ininterruptas de revezamento, a jornada e de 6 horas diárias. Algumas categorias profissionais tem jornada especial de trabalho (bancários, p. ex. trabalham 6 horas diárias e 30 horas semanais).

JORNADA NOTURNA

Trabalho noturno é aquele desenvolvido entre as 22 horas e as 5 horas. Cada hora noturna tem duração de 52min30" e e paga com adicional de 20% sobre a hora normal (mesmo se o empregado trabalha em revezamento e se recebe acima do salário-mínimo).

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 57 - Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, concernentes estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do Título III.

SEÇÃO II

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.

Art. 58-A(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001)

Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 120 (cento e vinte) dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o Iimite máximo de 10 (dez) horas diárias. (Redação dada pela Lei nº 9.601, de 21.1.1998) (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001)

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.601, de 21.1.1998)

§ 4º (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001)

Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Art. 61 - Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.

§ 1º - O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da fiscalização sem prejuízo dessa comunicação.

§ 2º - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente outro limite.

§ 3º - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação à prévia autorização da autoridade competente.

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (Redação dada pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados; (Redação dada pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. (Redação dada pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento). (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

Art. 63 - Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em lucros e comissões, salvo em lucros de caráter social, não exclui o participante do regime deste Capítulo.

Art. 64 - O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário mensal correspondente à duração do trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 (trinta) vezes o número de horas dessa duração.

Parágrafo único - Sendo o número de dias inferior a 30 (trinta), adotar-se-á para o cálculo, em lugar desse número, o de dias de trabalho por mês. 

Art. 65 - No caso do empregado diarista, o salário-hora normal será obtido dividindo-se o salário diário correspondente à duração do trabalho, estabelecido no art. 58, pelo número de horas de efetivo trabalho.

SEÇÃO III

DOS PERÍODOS DE DESCANSO

Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso.

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.

Art. 68 - O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho.

Parágrafo único - A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias.

Art. 69 - Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho.

Art. 70 - Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, nos têrmos da legislação própria.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.

§ 1º - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas.

§ 2º - Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho.

§ 3º - O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, quando, ouvido o Departamento Nacional de Higiene e Segurança dp Trabalho (DNHST), se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 4º - Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994)

Art. 72 - Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho.

SEÇÃO IV

DO TRABALHO NOTURNO

Art. 73 - Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

§ 1º - A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

§ 2º - Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

§ 3º - O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito tendo em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

§ 4º - Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. (Parágrafo 3º renumerado e alterado pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

§ 5º - Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste Capítulo. (Parágrafo 4º renumerado pelo Decreto-lei nº 9.666, 28.8.1946)

SEÇÃO V

DO QUADRO DE HORÁRIO

Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma. 

§ 1º - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 3º - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º deste artigo.

SEÇÃO VI

DAS PENALIDADES

Art. 75 - Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único - São competentes para impor penalidades, no Distrito Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados e no Território do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio.

DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO EMPREGADO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 
IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
(*) XII - salário-família para os seus dependentes;
(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98:
"XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;"
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
PRESCRIÇÃO

De se atentar, ainda, para a redação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, que concede ao trabalhador ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de: 2 anos para o trabalhador "urbano, até o limite de 2 anos após a extinção do contrato; b) até 2 anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural.

 (*) XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de:
(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000:
"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;" 
a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do contrato; Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 
(*) XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; 
(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98:
"XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;"
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 
TESTES

Marque (V) nas afirmativas verdadeiras e (F) nas afirmativas falsas.

(  ) 1 - Somente a pessoa jurídica pode ser empregador.

(  ) 2. Quando não houver controvérsia, é facultado ao Juiz do Trabalho determinar anotações na CTPS do empregado, que serão feitas pela Secretaria da Junta da Conciliação e Julgamento.

(  ) 3. Há duas teorias sobre a natureza jurídica do contrato individual de trabalho: a contratualista e a não-contratualista.

(  ) 4. O contrato por prazo determinado a título de experiência pode ser prorrogado até 6 meses.

(  ) 5. O contrato de trabalho não pode ser alterado unilateralmente, por qualquer das partes.

(  ) 6. Na interrupção do contrato de trabalho, o empregado conta tempo de serviço mas não recebe salários.

(  ) 7. Afastamento do trabalho para prestar testemunho em Juízo é caso de interrupção contratual.

(  ) 8. Afastamento do trabalho para exercício de cargo público é caso de suspensão do contrato.

(  ) 9. Quando morre o empregador (empresa individual), o empregado se desliga do contrato após cumprir o período de aviso-prévio que houver dado.

(  ) 10. Para o trabalhador rural, a hora noturna é de 60 minutos, com adicional mínimo de 25%.

( ) 11. Trabalhador rural não tem direito a seguro-desemprego, salário-família e FGTS

(  ) 12. Trabalhador doméstico não pode ter seu salário reduzido, salvo por convenção ou acordo coletivo.

(  ) 13. Empregada doméstica não tem garantia de emprego por motivo de gravidez, mas tem direito à licença-gestante de 120 dias.

(  ) 14. Inexiste trabalhador temporário na área rural.

(  ) 15. Trabalho temporário por período superior a 90 dias forma vínculo empregatício com a empresa tomadora do serviço, diariamente.

(  ) 16. Existe contrato de estágio com e sem a participação da escola onde o estagiário está matriculado.

(  ) 17. Para atender a serviços inadiáveis, a jornada de trabalho pode ser prorrogado em até 4 horas diárias.

(  ) 18. Por ficção legal, a hora noturna tem duração de 50 minutos, entre 21 horas e 5 horas da manhã.

(  ) 19. O repouso semanal remunerado, que é de 35 horas por semana, exige freqüência integral e pontual ao trabalho, na semana.

(  ) 20. Gerentes de bancos têm jornada máxima semanal de 30 horas.

(  ) 21. Empregados em serviços de telefonia podem efetuar troca de seus turnos de trabalho, se não houver prejuízo para o serviço.

(  ) 22. Operadores cinematográficos diárias de 8 horas, no máximo.

(  ) 23. Professores não podem ser convocados para trabalho nos períodos de férias.

(  ) 24. A prorrogação da jornada diária de trabalho da mulher depende de autorização prévia de médico oficial.

(  ) 25. É proibido o trabalho de menores de 14 anos, em qualquer hipótese.

(  ) 26. As férias devem ser gozadas em período único de 30 dias.

(  ) 27. Empregado que no período aquisitivo, tiver mais de 32 faltas, perde o direito às férias.

(  ) 28. No Brasil, somente médicos e jornalistas têm salário profissional mínimo.

(  ) 29. O salário do trabalhador não pode sofrer qualquer tipo de desconto, nem pode ser reduzido em qualquer hipótese.

(  ) 30. A base para pagamento do 13º salário é a remuneração do empregado no mês de dezembro.

(  ) 31. O salário-família não é pago aos trabalhadores domésticos.

(  ) 32. Os depósitos do FGTS rendem juros de 10% ao ano, sendo devidos aos trabalhadores urbanos e rurais.

(  ) 33. O representante dos trabalhadores tem imunidade sindical, mas pode ser demitido pela prática de falta grave.

(  ) 34. Membros suplentes da CEPA também gozam de estabilidade provisória no emprego.

(  ) 35. Empresas que se localizam próximo de postos de pronto-socorro estão dispensadas de possuírem material de primeiros socorros.

(  ) 36. O adicional de periculosidade não pode ser acumulado com o adicional de insalubridade.

(  ) 37. As verbas rescisórias devem ser pagas até o décimo dia, quando o empregado for dispensado de cumprir o aviso-prévio.

(  ) 38. Se o empregado é analfabeto, as verbas rescisórias lhe devem ser pagas em dinheiro, não em cheque visado.

(  ) 39. O trabalhador urbano tem até 2 anos após a extinção do contrato de trabalho para ajuizar reclamação trabalhista referente a verbas rescisórias impagas ou pagas a menor.

(  ) 40. A participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho é facultativa.

(  ) 41. A contribuição sindical legal é paga em 3 parcelas.

(  ) 42. As convenções e acordos coletivos entram em vigor 3 dias após serem protocolados nos órgãos do MTb.

(  ) 43. O dissídio coletivo é instaurado quando os empregadores se recusam à negociação coletiva, por seus órgãos representativos

(  ) 44. A legislação vigente nos faz distinção entre greve no setor público e no setor privado.

(  ) 45. A cobrança judicial de multas aplicadas pelas autoridades administrativas do trabalho é feita pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, no Distrito Federal e nas Capitais onde funcionam Tribunais Regionais do Trabalho.

(  ) 46. Atualmente, o território nacional está dividido em 25 Regiões, para efeito da competência dos Tribunais Regionais do Trabalho.

(  ) 47. O Tribunal Superior do Trabalho é composto de 25 Ministros.

(  ) 48. Ao Ministério Público do Trabalho cabe, dentre outras atribuições, assistir os menores de 18 anos que não têm representante legal, em ações trabalhistas.

(  ) 49. A Organização Internacional do Trabalho é constituída pela Conferência Internacional do Trabalho, pelo Conselho de Administração e pela Repartição Internacional do Trabalho.

(  ) 50. A Convenção nº 81 da O.I.T. trata da proteção ao salário.

RESPOSTAS

1. (F)
11. (F)
21. (V)
31. (V)
41. (F)

2. (V)
12. (V)
22. (F)
32. (F)
42. (V)

3. (V)
13. (V)
23. (F)
33. (V)
43. (V)

4. (F)
14. (V)
24. (V)
34. (V)
44. (F)

5. (V)
15. (V)
25. (F)
35. (F)
45. (V)

6. (F)
16. (F)
26. (F)
36. (V)
46. (F)

7. (V)
17. (V)
27. (V)
37. (V)
47. (F)

8. (V)
18. (F)
28. (F)
38. (V)
48. (V)

9. (F)
19. (V)
29. (F)
39. (V)
49. (V)

10. (V)
20. (F)
30. (V)
40. (F)
50. (F)
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